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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 246, de 22 de julho de 2025 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 730, de 11 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 2003, de 12 de março de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Recompor a Comissão de Avaliação Interna de Higiene de Mãos (Time de 

Higienização das Mãos) do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

-HC-UFU/Ebserh, que passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

TIME DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS SIAPE 

Presidente: Jéssica de Almeida Santos 109**** 

Suplente: Natália Carolina Dantas Mendes Garcia 284**** 

TIME DA UTI ADULTO 

UTI 1: 

Lidieine Gonçalves Kataguiri 215**** 

Ana Paula Pereira Cardozo 136**** 

UTI 2: 

Amanda Dantas do Vale Silva 112**** 

Francielle Cristina Pereira Silveira 336**** 

Marilze da Silva Tavares 210**** 

Denisson Silva Nascimento 343**** 

UTI ¾: 

Amanda Cunha Rodrigues 343**** 

Wanusa Borges de Souza 136**** 

Cleidinéia Aparecida Rodrigues Mota 137**** 

Fernanda Alves do Nascimento 345**** 
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TIME DA UCO 

Ivania Marques Dias 329**** 

Wigo Pereira Gomes da Silva 327**** 

Átila Caled Dantas Oliveira 127**** 

TIME DA UTI NEONATAL 

Claudia Helena de Castro 216**** 

Sandy Costa dos Santos 

Elaine Mendonça Teixeira 

326**** 

110**** 

Carine Ferreira Lopes 309**** 

Claudia Cristina Silva 210**** 

TIME DA UTI PEDIÁTRICA 

Iara Alves da Silva Lima 325**** 

Rubicleia da Costa Sousa 327**** 

 

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria - SEI nº 162, de 19 de junho de 

2023 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

AGLAI ARANTES 

Superintendente Substituta do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 389, de 21 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, 

é recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão 

e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de 

marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 

de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da 

área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução 

do contrato. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.008905/2025-60; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90045/2025, cujo objeto é aquisição de OPME (ÓRTESE, PRÓTESE E 

MATERIAIS ESPECIAIS) ESPECIALIDADADE CIRURGIA VASCULAR - 

ENXERTO VASCULAR TUBULAR RETO (PTFE) - PAREDE FINA, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Luiz Renato 

Martins 

Velasco 

123**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Analista 

Administrativo 
Gestor 

Natan Lima 

Oliveira 
131**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Tiago de 

Souza Faria 
327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Virgínia 

Ghenov 

Pimenta 

116**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

(UACE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 415/2025, EMBRYO DO 

BRASIL LTDA - CNPJ: 21.217.564/0001-50. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual; 
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Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor 

das Atas quanto à avaliação da execução do objeto nos 

moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

  



nº 623, 23 de julho de 2025   

  
 

9 
 

Portaria - SEI nº 390, de 21 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.018079/2025-67; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de INSTRUMENTAIS CIRURGICOS DIVERSOS II para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento de Compras, juntamente com a equipe referida na Portaria SEI nº 373, de 

10 de julho de 2025 (51508442), sob a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Kassia Santos 

Sousa 
221**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniela Lemos 

Borges 
136**** 

Técnica em 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 



nº 623, 23 de julho de 2025   

  
 

10 
 

Franciele 

Resende Amaral 

de Assis 

290**** 
Técnica em 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Margarida Costa 

Romeiro 

Pordeus 

328**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Wesleyana 

Maressa Manuel 

da Silva 

185**** 
Auxiliar de 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Jaqueline Lilian 

Machado 
236**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Suporte 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
22/07/2025 21/09/2025 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 
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Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
22/09/2025 02/10/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
03/10/2025 13/10/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 14/10/2025 19/10/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação de 

IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 391, de 21 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.014662/2025-07; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de INSTRUMENTAIS CIRURGICOS DIVERSOS I para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento de Compras, juntamente com a equipe referida na Portaria SEI nº 373, de 

10 de julho de 2025 (51509144), sob a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Kassia Santos 

Sousa 
221**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniela Lemos 

Borges 
136**** 

Técnica em 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 
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Franciele 

Resende Amaral 

de Assis 

290**** 
Técnica em 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Margarida Costa 

Romeiro 

Pordeus 

328**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Wesleyana 

Maressa Manuel 

da Silva 

185**** 
Auxiliar de 

Enfermagem 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Jaqueline Lilian 

Machado 
236**** Enfermeira 

Unidade de Bloco 

Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado 

Integrante Técnico 

Suporte 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
22/07/2025 21/09/2025 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 
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Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
22/09/2025 02/10/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
03/10/2025 13/10/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 14/10/2025 19/10/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação de 

IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 392, de 21 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017350/2025-47; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

Equipamento de emissão otoacústica via adesão à ARP do Hospital Universitário 

Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo/Hucam-Ufes 

EBSERH SUDESTE (UASG:155012), Pregão 90072/2024 para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §3º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Rodrigo César 

de Oliveira 
193**** 

Chefe do Setor de 

Engenharia Clínica 

Setor de 

Engenharia Clínica 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Sarah Mansur 

Resende De 

Miranda 

307**** Engenheira Clínica 
Setor de 

Engenharia Clínica 
Integrante Técnico 
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Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Analista 

administrativo 

Setor de 

Engenharia Clínica 
Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

22/07/2025 

  

  

  

11/08/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 12/08/2025 13/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 14/08/2025 15/08/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

16/08/2025 01/09/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 393, de 22 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, 

é recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão 

e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de 

marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 

de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da 

área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, 

para consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.025832/2024-90; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº90031/2025, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, a seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Rodrigo César de 

Oliveira 
193**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 

Chefe do Setor de 

Engenharia Clínica 
Gestor 

Sarah Mansur 

Resende de 

Miranda 

307**** 
Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheira Clínica 

Gestor 

Substituto 

Maycon Udson 

Miranda Moreira 
304**** 

Setor de Engenharia 

Clínica (STEC) 
Engenheiro Clínico Fiscal Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de 

Manutenção Predial 

(UMP) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 465/2025, LINET DO 

BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 

DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR, CNPJ 

16.861.009/0001-27; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 466/2025, STERIS 

SOLUTIONS DO BRASIL IMPORTACAO E 

COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS DA SAUDE 

LTDA, CNPJ 59.233.783/0004-49; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 467/2025, JRMA 

DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

DE SAUDE LTDA, CNPJ 54.808.865/0001-08; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 468/2025, GIGANTE 

PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ 11.050.321/0001-17; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 469/2025, ROYAL 

ATACADISTA E COMERCIO LTDA. - CNPJ 

24.103.721/0001-95; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 470/2025, HAND LIFE 

SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS LTDA - 

CNPJ 07.590.023/0001-42; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 471/2025, M.K.R. 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 

31.499.939/0001-76; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 472/2025, LABSPEQ 

IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

PARA LABORATORIOS LTDA. - CNPJ 29.727.009/0001-

80; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 473/2025, WA MEDICAL 

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 28.055.894/0001-36; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 474/2025, VERSSERV 

VENDASONLINE LTDA - CNPJ 34.246.709/0001-93; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 475/2025, DATAMED 

LTDA - CNPJ: 38.658.399/0001-75 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 476/2025, PHOENIX 

LUFERCO LTDA. - CNPJ 44.239.382/0001-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 477/2025, AS2 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - 

CNPJ 13.598.814/0001-11; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 478/2025, 

BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA 

LABORATÓRIO LTDA - CNPJ 48.706.431/0001-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 479/2025, AUTO 

SUTURE DO BRASIL LTDA - CNPJ 01.645.409/0003-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 510/2025, VITASONS 

CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA - CNPJ 

92.981.752/0001-07; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 511/2025, JT COMERCIO 

DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ 

54.647.123/0001-48. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 
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Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual; 

Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor 

das Atas quanto à avaliação da execução do objeto nos 

moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

  



nº 623, 23 de julho de 2025   

  
 

25 
 

Portaria - SEI nº 394, de 22 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 031/2025 - DATEN TECNOLOGIA LTDA 

OBJETO Aquisição de Microcomputadores, Notebooks E MONITORES. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Galeno Arvelos 

de Carvalho 
342**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de 

Assistente 

Administrativo 
Gestor 
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Tecnologia da 

Informação (UISTI) 

Ricardo Dias 

Martins 
224**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de 

Tecnologia da 

Informação (UISTI) 

Técnico em Tecnologia 

da Informação 

Gestor 

Substituto 

Alex Wilker 

Guimarães 

Guimarães 

343**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de 

Tecnologia da 

Informação (UISTI) 

Analista de Tecnologia 

de Informação 

Fiscal 

Técnico 

Alécio Henrique 

Dantas 
173**** 

Unidade de 

Infraestrutura, Suporte 

e Segurança de 

Tecnologia da 

Informação (UISTI) 

Chefe Unidade de 

Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de 

Tecnologia da 

Informação 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (50592686) e RCLE 2.0. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 395, de 22 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.018440/2025-55; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de copo 

térmico de 473 ml, com dupla parede em aço inox, tampa e medidas de 17,2 cm (A) 

x 9,6 cm (D) para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a equipe de 

planejamento de compras, juntamente com o membro da equipe da Portaria-SEI nº 373, 

de 10 de julho de 2025 (51559907), nomeado no DFD II, sob a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Halisson 

Ferreira dos 

Santos Silva 

198**** 

Chefe do Setor de 

Governança e 

Estratégia 

Setor de 

Governança e 

Estratégia 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Jose Renato 

Faria Venâncio 

Prata Resende 

328**** 
Chefe da Unidade de 

Gestão Estratégica 

Unidade de Gestão 

Estratégica 
Integrante Técnico 
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Tiago Souto de 

Freitas 
325**** 

Chefe da Unidade de 

Gestão de Riscos e 

Controles Internos 

Unidade de Gestão 

de Riscos e 

Controles Internos 

Integrante Técnico 

Ariane Ferreira 

Novato 
199**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de Gestão 

de Riscos e 

Controles Internos 

Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Dispensa Eletrônica (baixo valor ou emergencial), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso 

haja 

45 

dias 
23/07/2025 06/09/2025 

Área 

Demandante 

75 

dias 

Análise de 

Riscos, caso haja 

Área 

Demandante 

ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital, caso haja 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
07/09/2025 17/09/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
18/09/2025 28/09/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 29/09/2025 30/09/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 01/10/2025 03/10/2025 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

5 dias 

  

  

04/10/2025 

  

  

08/10/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 396, de 22 de julho de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017327/2025-52; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Câmara 

de Regrigeração Vertical via adesão à ARP do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora/ HU-UFJF/EBSERH SUDESTE 

(UASG:155903), Pregão 90061/2024, para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento de compras, juntamente com o membro da equipe citada na Portaria-SEI nº 

373, de 10 de julho de 2025 (51562722), sob a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Rodrigo César de 

Oliveira 
193**** 

Chefe do Setor 

de Engenharia 

Clínica 

Setor de Engenharia 

Clínica 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Sarah Mansur 

Resende De 

Miranda 

307**** 
Engenheira 

Clínica 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 
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Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Analista 

administrativo 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

23/07/2025 

  

  

  

12/08/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 13/08/2025 15/08/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 16/08/2025 17/08/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

18/08/2025 03/09/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 
14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 

 


